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Meta 10-  Oferecer, no mínimo, vinte e cinco por cento das matrículas de educação 
de jovens e adultos na forma integrada à educação profissional nos anos finais do 
ensino fundamental e no ensino médio. 
 
Emenda sugerida:  

Da oferta de EJA da meta 9, que 30%, no mínimo, sejam em cursos para  jovens e 

adultos integrados à formação profissional, garantindo-se, também que no fim do 

decênio se reduza o analfabetismo absoluto a 2% da população acima de 15 anos 

de idade. 

 

Justificação: A meta, como está no PL, se refere apenas à modalidade da oferta e 

não à dimensão do atendimento – o que mais importa no Plano. Além da referência 

ao atendimento em relação à demanda ativa e manifesta, da meta 9 emendada, 

opta-se por um horizonte viável de redução do analfabetismo absoluto a 2% da 

população no fim do decênio. 
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